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DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão proferida por esta relatoria 
(fls. 31/32), que indeferiu o pleito liminar.

Argumenta o requerente que o Relator da Apelação n. 
0007710-31.2015.8.26.0201 retornará de férias somente em 1º de julho de 2019, o que 
reforça o indevido excesso de prazo de sua custódia cautelar.

Pleiteia o deferimento da liminar, na forma como requerida na inicial do 
presente writ.

É o relatório.
Não há como se reconsiderar a decisão indeferitória.
De fato, não trouxe o requerente novos fatos aptos a modificar o que foi 

decidido, no sentido de se mostrar, a toda evidência, a necessidade de deferimento da liminar 
pleiteada.

Ademais, afigura-se prudente a análise minuciosa da argumentação trazida na 
inicial, para que as teses lançadas sejam melhor discutidas quando da apreciação e 
julgamento do mérito do remédio constitucional pelo Órgão Colegiado, juiz natural da causa.

Ante o exposto, indefere-se o pedido de reconsideração.
Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

Ministro Jorge Mussi 
Relator
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